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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
LETÔNIO DOS SANTOS PEREIRA e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 482, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, LETÔNIO DOS SANTOS PEREIRA, admitido em 

01/07/2008, CPF nº 086.390.865-91, RG nº 1587677 – SSP/BA, CTPS nº 41196, 

SÉRIE nº 422, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de MOTORISTA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo 

gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
MANOEL SOUZA OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 483, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MANOEL SOUZA OLIVEIRA, admitido em 

05/09/1991, CPF nº 708.347.255-68, RG nº 06498784-18 – SSP/BA, CTPS nº 36592, 

SÉRIE nº 00030, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2016-2017, devendo gozá-la 

no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 
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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
MANOEL DOS SANTOS SILVA e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 484, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MANOEL DOS SANTOS SILVA, admitido em 

15/05/1995, CPF nº 554.731.305-00, RG nº 05013066-84 – SSP/BA, CTPS nº 65178, 

SÉRIE nº 00035, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la 

no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
MARLENE MIRANDA FERREIRA e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 485, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARLENE MIRANDA FERREIRA, admitida em 

03/02/1990 CPF nº 388.496.155-5, RG nº 06525880-00 – SSP/BA, CTPS nº 45428, 

SÉRIE nº 00019, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la 

no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 

 

 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 005
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 28DC636B75594B85C020DBBE5C5FB575

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000833 Estado da Bahia - quarta-feira, 21 de julho de 2021 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000833 Estado da Bahia - quarta-feira, 21 de julho de 2021 Ano 5

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, NÚBIA 
PEREIRA DE CARVALHO e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 486, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, NÚBIA PEREIRA DE CARVALHO, admitida em 

02/01/2018, CPF nº 004.583.365-64, RG nº 10084136-82 – SSP/BA, CTPS nº 80184, 

SÉRIE nº 0064, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, 

devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 

 

 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 006
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 28DC636B75594B85C020DBBE5C5FB575

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000833 Estado da Bahia - quarta-feira, 21 de julho de 2021 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000833 Estado da Bahia - quarta-feira, 21 de julho de 2021 Ano 5

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, VIVIELE SOUZA DE ALMEIDA e dá 
outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 487, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

   

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, VIVIELE SOUZA DE ALMEIDA, admitida em 

01/04/2005, CPF nº 032.271.645-40, RG nº 11539364-10 – SSP/BA, CTPS nº 

81332918, SÉRIE nº 0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEMEC, na função de AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 2008-2013, devendo 

gozá-la no período de 01/08/2021 a 30/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, AMANDA MACHADO PEREIRA E 
SILVA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 488, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

   

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, AMANDA MACHADO PEREIRA E SILVA, admitida 

em 31/12/2009, CPF nº 016.625.485-16, RG nº 11974430-96 – SSP/BA, CTPS nº 

874494, SÉRIE nº 00074, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 90 dias de LICENÇA 

PRÊMIO, referente ao período 2014-2019, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 

30/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, AIALLA 
MARTINS DOS SANTOS e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 489, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, AIALLA MARTINS DOS SANTOS, admitida em 

01/07/2008, CPF nº 033.571.075-11, RG nº 14508589-96 – SSP/BA, CTPS nº 4560604, 

SÉRIE nº 0020, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de OPERADOR DE COMPUTADOR, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
TEOBALDO BRANDÃO DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 490, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, TEOBALDO BRANDÃO DOS SANTOS, admitido 

em 13/06/2008, CPF nº 625.646.685-34, RG nº 05894329-31 – SSP/BA, CTPS nº 

19768, SÉRIE nº 00034, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 30 dias de FÉRIAS, referente 

ao período 2018-2019, devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, IGOR 
DE JESUS e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 491, DE 16 DE JULHO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, IGOR DE JESUS, admitido em 03/01/2005, CPF nº 

991.601.535-04, RG nº 08013425-46 – SSP/BA, CTPS nº 51662, SÉRIE nº 00075, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, 

devendo gozá-la no período de 01/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 16 de julho de 2021. 
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Contrato

 
                     Gabinete	da	Prefeita	

 

__________________________________________________________________________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°: 037/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 062/2021. 
FORMA DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2021. 
                   
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA.    
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
CNPJ Nº: 05.340.639/0001-30. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de gerenciamento de sistema 
informatizado e integrado para abastecimento de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10), via cartão 
magnético com chip, para o abastecimento dos veículos em serviços fora do município em rede de postos 
credenciados. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 83.935,04 (oitenta e três mil novecentos e trinta e cinco reais e quatro centavos). 
 
ASSINATURA: 05/07/2021.  
 
VIGÊNCIA: 31/12/2021. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Unidade 
Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

02.01.000 Secretaria Municipal 
de Governo. 

2.002 – Manut. Das Ações Adm. Da 
Sec. de Governo. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 00, 42 

08.01.000 Fundo Municipal de 
Saúde 

2.047 – Manut. das Ações do Fundo 
Municipal de Saúde. 

3.3.9.0.30.00 – Material de 
Consumo – 02 15% 
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Pregão Eletrônico

 
                     Gabinete	da	Prefeita	
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
         Observando o Art. 9, inciso V, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e em 
cumprimento ao que preceitua a Portaria Municipal n° 124/2021 de 01 de Fevereiro de 2021, o 
Pregoeiro designado, o Sr. Marcelo de Oliveira Lima, depois de julgar as propostas de Preço e analisado os 
documentos de habilitação, referente ao Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO n° 018/2021, Menor 
Preço POR ITEM, que tem como objetivo a Contratação de empresa para eventual fornecimento, mediante 
registro de preços, de acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal de KIT 
ENXOVAL, destinado a distribuição às famílias carentes, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Cidadania do Município de Ibirataia/Bahia, de acordo com as quantidades e especificações do presente 
edital e seus anexos, resolve ADJUDICAR o objeto deste processo licitatório as empresas vencedoras do 
certame: E-TRANS NEGÓCIOS EIRELI - ME, CNPJ: 28.589.175/0001-03 e TUDO VEST COMÉRCIO DE 
CALÇADOS E VESTUÁRIO EIRELI - ME, CNPJ: 38.386.594/0001-93, que foram declaradas vencedoras, 
pois apresentaram todos os documentos solicitados no processo bem como as menores propostas.  
 
        De acordo com o estabelecido no Art. 17, inciso XI, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, encaminhamos o processo licitatório a autoridade competente a senhora Prefeita Municipal, a fim de 
que tome o conhecimento do resultado final do processo supracitado, dando prosseguimento com a 
homologação. 
 
 Ibirataia/BA, 19 de julho de 2021. 
 _____________________________  
       Marcelo de Oliveira Lima  
          Pregoeiro Municipal 
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Pregão Eletrônico

 
            Setor	de	Contratos	e	Licitações	
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
                 A Prefeitura Municipal de Ibirataia/BA, em observância a Lei Federal nº 8.666/93, torna público 
o resultado do julgamento do Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 018/2021, Menor Preço POR 
ITEM, tendo como objetivo a Contratação de empresa para eventual fornecimento, mediante registro de 
preços, de acordo com a conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal de KIT ENXOVAL, 
destinado a distribuição às famílias carentes, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania do Município de Ibirataia/Bahia, de acordo com as quantidades e especificações do presente 
edital e seus anexos.  
 
                  Feito o julgamento a Equipe de Pregão chegou ao seguinte resultado: As empresas E-TRANS 
NEGÓCIOS EIRELI - ME, CNPJ: 28.589.175/0001-03 e TUDO VEST COMÉRCIO DE CALÇADOS E 
VESTUÁRIO EIRELI - ME, CNPJ: 38.386.594/0001-93, foram declaradas vencedoras do certame, pois 
apresentaram todos os documentos solicitados no processo bem como as menores propostas na fase de 
disputa. 
 
Ibirataia – BA, 19 de julho de 2021. 
 
 
_____________________________ 
        Marcelo de Oliveira Lima 
           Pregoeiro Municipal 
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